
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 

SIEx - sEgÃo DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

MANDADO N: 11.177 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX 2.317/1.997 (00466.1992.002.23.00-0) 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
RECLAMANTE JOSELI MARIA DA SILVA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importância abaixo ou 
garantir a execução: 

Crédito liquido do exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Honorários contábeis: R$ 35,00 
Custas processuais: R$ 35,15 
INSS quota Empregado: 
INSS quota Empregador: R$ 29,02 
IRRF: 

TOTAL (em 31/10/2002): R$ 99,17 
Estes valores estão sujeitos A atualização até a data do pagamento. 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/ou direitos 
necessários para a garantia da execução. 

**A PENHORA DEVERA RECAIR PREFERENCIALMENTE SOBRE 0 DINHEIRO ENCONTRADO NO CAIXA DA 
EXECUTADA. NÃO LOGRANDO ÊXITO A PENHORA DE DINHEIRO, FAÇA-SE INCIDIR 0 ATO CONSTRITIVO 
SOBRE OUTROS BENS, OBSERVADA A GRADAÇÃO LEGAL DO ART. 655 DO CPC. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABÁ, 13 de novembro de 2002. 

OR:CiINAL .ASSIZ,,ADO 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
PALÁCIO PAIAGUAS CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
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TOTAL (em 31/10/2002): R$ 99,17 

Estes valores estão sujeitos à atualização até a data do pagamento. 

Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/ou direitos 

necessários para a garantia da execução. 
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Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 
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CUIABÁ, 13 de novembro de 2002. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 4101 

MEM. 042/02 Cuiabá, 27 de novembro de 2002. 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que seja providenciado o pagamento 

referente ao processo abaixo especificado: 

Processo SIEX n° — 8865/1997 

Reclamante: CACILDO ANTERO DE CARVALHO 

Exequente: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

R$ 241,74 (duzentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos) 

Referente a Honorários Periciais. 

Processo SIEX n° — 8872/1997 

Reclamante: EVERALDO MARTINS DE SOUZA 

Exequente: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

R$ 353,69 (trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos) 

Referente a Honorários Periciais. 

Process SIEX n° 

Reclamant _OSELI MARIA DA SILVA 

Exequente: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

M-c--W6C 

JJ 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 410.11 

R$ 35,00 (trinta e cinco reais) - Referente a Honorários Periciais. 

R$ 35,15 (trinta e cinco reais e quinze centavos) — Referente a custas. 

R$ 29,02 (vinte e nove reais e dois centavos) — Referente a INSS. 

Os valores acima discriminados integram um total de R$ 694,60 (seiscentos 

e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração. 

MARCELA MEIRELLES NEVES AUDE 

Asse Jurídica 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
14ESA14AT HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

Te4*, 
co* 

Processo SIEX no: 2.317/97 
Exequente: Joseli Maria da Silva 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



e 
PODER 4JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

2.' JUNTA rTr".' 0 E J1,1!,0',.'.47,NTO 

 JUNTA DE CO N CILIA 940 E JULGAMENTO OE 

ENDERe ÇO : 

12 36/92 
NOT. INT. N2  Em 11 

PROCESSO N2 466/92 

RECTE.: JOSELI MARIA DA SUVA 

RECDO.: CODEMJIT :CIA DE DESENVOLVIMEfiT DQEST1DQ DE 

MATO GR0S50. 

Pela presente, floc) V. S9.

visto(S) no(S) itern(nS) 

NOTIFICADA 

D1,12 e„ 

01 - Comparecer b audi4ncia designado poro odia  30  de  junho 

13  horas e  55 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confIss50. 

03- Prestar depoimento, corno testemunha, no dia e hora acima. 
04 Tomar ciincia da decis8o constante da cOpla anexa. 
05 - Tomar ci6ncla do despacho constante do cr;pio anexa. 

06 - Contra- arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugner Embargos j Execuy-80. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N 9 
09 Recolher as(OS)   no valor de Cr$  

1 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em dies. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legol , em_,__(     ) dias. 
1 2 - Comparecer audigncia Inaugural, no dia e hora acima, quando V. $2, poler‘ apresentar sua defeso 

(art, 846 da C.L.T. ), corn as provas que julgar necesscirlas ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 

V. Sq estar presente, independentemente do comparecimento de seu representanie, sendo-lhe facultg 

do designer preposio, no forma previsto no porcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. Oro compg 

recimento de V. S g. importarci no aplicoctio do peno de revelia e confissOi o quanto a malerla de foto. 

15- Anexo copia da iniciail.A reclamada devera comparecer a audien 
cia acompanhada de advogado.Comstituig-go,Federal Artigo 133. 

paro o(S) f im(ns) pre 

*••• 

°bony): 

de  1.992  bs 
minutos. 

NOT. 1236/92 
VUC. 46092 

CODEMAT—CI A DL DESE ;VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Bloco do GPC-Centro Politico e Administrativo 
Palacio PaiagtAs 

Cuiab; - MT 

"MT 1.1.1355 BALemy a o.o6.92 . 

CERTIFICO que o presente e4t 
pedlente foi encaminhado °a 

destinatdrio, vla pos 

*Mfg/ egg/ 90 9 5 
Diretor di Secret 



advocacia - JLTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSTMO SENHOR DOUTOR JUTZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIACgO E JULGAMENTO DE CUTARA-MT-

JOSELI MARIA DA SILVA, brasileira, 
casada, agente administrativo, domiciliado na cidade de Vazoa 
Grande , onde reside na rua So Miguel n. 10 -Centro-, doravante 
denominado "Reciamante", por seu advogado e hastante procurador 
"in fine" assinado (m.j.), com escritário profissional nesta 
cidade, na rua (3 : di  Pimentel n.14, 12°- andar, Conj. 121/124 
(Edifício Palacio do Comercio), onde recebe as intima es de lei (art. 39, I, do C.P.C.), vem, arrimado nos artigos 837 a 842 da 
Consolida o das Leis do Trabalho e demais leis e normas regentes da materia, apresentar a presente "reclamateria trabalhista" 'contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, sociedade ano-nima de economia mista, doravante denominada "Reclamada", pertencente aos quadros da Administraq'a.o Indireta do Estado, que devera ser notificada na pessoa de seu 
representante legal, em sua sede social, localizada no BLOC° 

Centro Político e Administrativo - CPA -, Palaciá 
Paiaguas, nesta Capital, pelas raz6es de fato e de direito de ora avante articuladas: 

1.- Para cumprir jornada regular nas fun05es de agente adsministrativo nivel 15 medi ant e salario mensal, em data de 10/agosto/88 a Reclamante foi admitida pela Reclamada, optando pelo regime do FOTS. No dia 31 de janeiro de 1992, quando percebia o salário mensal de Cr.$ 332.310,00 foi sem justa causa demitido. Wio recebeu o salario do hi s de janeiro/92, ferias integrais relativas AO peel ado aquisitivo de 10/03/90 a 09/08/9T e proporcionais. 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12°- andar, conjunto 121/124 -Edifício 
Palácio do Comercio - CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINNO 

2. Esse contrato laborai, neg6cio jurídico Perf ito e acabado revestindo das formalidades legais que gerou direitos e obrigaçi5es ao abrigo das normas do estatuto 
obreiro, foi celebrado segundo o poder diretivo e mais 
aulApnomia administrativa • (;04 da Reclamada, consoante e--10MA 
ESTATUTOS, verbis: 

" ART. 36 Compete 
Administrativo Financeiro 

empregados; 

RO Diretor 

V - Admitir e dispensar 

3.- Surpreendentemente, extrapolando sua 
competncia, ja que parte I .o era e 11.Co 6 nessa relaço 
contratual, no dia 17 de tianeiro de 1992 o Senhor Governador do Estado editou o Decreto n-'). 1.159, publicado do D.O.E. do mesmo dia, em cujo artigo 1°- deciarou, COM base em dispositivos de leis eleitorais federais, a nulidade de sua contrataço, a 
pretexto de reduçao dos gastos públicos, de .,mplementa0io da reforma administrativa estadual, preservaço do princ .fpio da I egalidade das a s admistrativos e ter sido o pacto laborai 
realizado em epoca proibida, artigo esse vazado nos termos 
seguintes: 

"So declarados nulos de pleno direito, 
11.Y.to gerando obrigaq6es de especie alguma 
para a pessoa jurídica interessada e 
nenhum efeito jurídico, direito cm 
vantagem para o beneficiario todos os 
atos que, nos períodos eleitorais 
especfficos, na forma da Constituiço 
Federal. da Constituiço Estadual e das 
Leis n9S 6091, de 15 de agosto de 1974, 
7664, de 29 de junho de 1988 e 7772, de 
08 de junho de 1989, importaram en; 
nomear, contratar ou admitir servidor 
público, estatutario OU rl o, na 
Administraao Direta e indireta,Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, 
Autarquias e Fund1ç5es do Estado." 

4
6
- 

Despiciendo dizer que referido Decreto n- 1159, tem endereço certo, objetivando em sua grande abrang.éncia atingir quase que exclusivamente funcionarios celetistas que prestam serviços nas empresas públicas, sociedade de economia mista e em outras entidades que expioram at..econamica e que esto sujeitas quanto as suas obrigaç6es trabalhistas ao regime jurídico das empresas privadas, conforme o a prescrito no 6 1-, do artigo 173 de nossa Carta Magna, aqui reproduzdo: 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12
o
- andar, conjunto 121/124 -Edifício Palicio do Comercio - CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 
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"A empresa publica, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econamica sujeitam-se 
ao regime jurídico prOprio das empresas 
privadas, inclusive quanto a's obriggi N 
trabalhistas e tributarias." OWD 

ru.11 1 Seguindo essa trilha, insta neL  dfl.?t_rmoirl)
que 6 manifesta a ilegitimidade do Governo Estadual em sua 
inger6.ncia nos assuntos pertinentes aos interesses das empresas 
mencionadas no 6 12 do artigo 173 da Constituico da Republica, 
no tendo, portanto, o referido decreto nenhuma eficacia legal 
para atingir os seus empregados, na medida em que tais empresas 
so regidas por seus estatutos proprios e tais admiss5os e 
demiss6es devero guardar conformidade com as normas do estatuto 
obreiro, inadmitindo qualquer inger.Jincia estranha. 

Sem outros percalqos, percebe-se, desde 
I ogo, que o Decreto apocaliptico n2 1159 esta, sem nenhum 
critério, invadindo seara alheia, ferindo direito ja consolidado, 
afrontando o negócio jurfdico perfeito e acabado e vem, num 
qalope fatídico, atropelando interesses legítimos, semeando o caos social e intranquilizando os lares e as famflias dos at  pelos efeitos das demiss6es em massa, ignorando, 
sistematica e afrontosamente, que no camp° administrativo público 
prevalece sempre a vontade da lei, que dita a finalidade dos atos 
administrativos, e 115.'o a vontade da administrac'ifio, que s6 pode 
existir para preencher residuos de definiço de legitimidade, 
assim mesmo, conforme a ótica de nossos tratadistas da materia, 
DENTRO DOS LIMITES QUE A LEI LHE ABRIR. 

Wa:o obstante, o malsinado decreto li ci 
respeita nenhum critério da justiça ou igualdade, 6 
I iscriminatório, abusivo e COM fortes conotac6es pelíticas 7,devendo ser repelido em nome da legalidade e da preval eel ncia da lei sobre a arbitrariedade da autoridade administrativa, 
carecendo o senhor Governador do Estado de competncia e 
legitimidade para, de rold.5o, nele incluir a Reciamada, ato 
configurador de conduta abusiva maculada do excess° de poder. 

Nesse sentido sempre ensinou o saudoso 
Mestre HELY LOPES MEIRELLES: 

"W7k'o se con f u 11 d a. subordinaçgo COM 

vinculaç'io administrativa. 0 
subordina;Io decorre do poder 
hierarguico e admite todos os meios de 
controle do superior sobre o inferior; a 
vinculado resulta do poder de 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12
o
- andar, conjunto 121/124 -Edificio 

Palicio do Comercio - CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

superviso ministerial sobre a 
vinculada (Decreto-lei 200/67, :1 19 
a 21) e 6 exercida nos limites que a lei 
estabelecer, sem suprimir a autonomia 
conferida ao ente supervisionado" (Hely 
Lopes Meirelles, Direito Administrativo 
Brasil( iro, 152 ed. paqs. 102/103, RT). 

r "ow& ito 
ciora 

irs..11* 

"Essa conduta abusiva, através do 
excesso de poder, tanto se caracteriza 
pelo descumprimento frontal da lei, 
quando a autoridade age claramente além 
de sua competricia, CoM0 também quando 
ela contorna dissimuladamente as 
limita05es da lei, para arrogar-se 
poderes que i c ihe so atribufdos 
legaimente. Em qualquer dos casos ha 
excesso de poder, exercido com culpa ou 
dolo, mas sempre com viola o da regra e 
competncia, o que o bastante para 
invalidar o ato assim praticado" (Hei,j 
Lopes Meirelle,, Direito Administrative 
Brasileiro, 1%'. ed. p g., 92.. Ri"). 

5.- Wiio se descure, assim, que as empresas 
integrantes da Administrago Indireta possuem seus prOprios 
6rgos de direGo, nos termos das leis que regem tais pessoas 
jurfdicas de direito privado, e embora sujeitas superviso da 
Secretaria de Estado a que vinculadas, no que tange a verifica o 
dos resultados, a harmoniza o de suas atividades com a política 
O a programaço do Govern°, a e if-i ncia. de sua gesto, devem 
manter sua autonomia administrativa, operacional e financejra, 
sob pena de se descaracterizarem. No caso concreto, o Decreto 
editado, ao declarar a nulidade das contrataaes e ao determinar 
aos dirigentes de tais entes a excluso dos empregados da folha 
de pagamento, impondo aos seus dirigentes o sentido do voto, "sob 
pena de responsabilidade", evidenciou manifesta pretenso de 
exercer poder hierarquico sobre as empresas, transformando, 
através de mero decreto, abusivamente, a superviso prevista em 
lei em verdadeira subordinaço. 

6.- Por outro .r.ingulo de analise, valido que 
fosse o Docreto objurgado, o que se admite to -somente para 
argumentar, mais relevante para o interesse palico do que 
perquirir acerca da época de sua contrata o, seria esclarecer se 
a admisso ocorreu por necessidade de pessoal para a consecuGo 
dos objetivos da reciamada, materia essa ignorada pelo malsinado 
decreto. 

Essa indefini o quanto ao interesse 
.público na perman6ncia ou no do reclamante na reclamada, se 
evidencia, as claras no texto do art. 32 de referido decreto onde 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12
o
- andar, conjunto 121/124 -Edifício 

Palicio do Comercio - CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 
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6 admitida a contrataço excepcional para 
empregados afastados quando a situaato da empresa ou acéfalo o funcionamento dos seus serviços. 

7.- Embora, em tese, no possa a l T e alegar a ignorncia da lei eleitoral, 6 de rigor reconhecer a sua boa -Fe e a lisura de sua conduta tanto no momento de sua admisso, quanto durante todo o tempo em que prestou serviços a'reclamada independentemente da identidade do Governante do Estado de Mato Grosso, restando inadmissível que pudesse vir a ser prejudicado pela invocaao de ilegalidade pela qual i ci pode ser responsabilizado. Admitir-se que pudesse a reclamada, a esta altura dos acontecimentos, DEPOIS DE TRES (3) ANOS e SEIS (6) MESES DE CONTRATO DE TRABALHO lapso durante o qual usufruiu dos bons serviços do reciamante, desvencilhar-se da responsabilidade dele decorrente pela simples invocaao de ilegalidade na sua contrataao, seria no sé concordar, mas também placitar que pudesse ela se valer, em seu benefício, da pr6pr1a torpeza. 

substituir . os 
tornar 

MIKM00460 
oo 

7ilasoir 

0 objetivo de reduzir os gastos públicos, louviítvel que seja, 1-1 0 pode estar lastreado em comportamento incontornavelmente imoral„ qual seja o de subtrair, sob os fundamentos ventilados, os indisponfveis direitos do reclamante, emergentes do contrato de trabalho. 

As verbas a que fazj us em virtude de sua dispensa injusta, inequívoca diante da determina;go de sua "exclusgo da folha de pagamento", constante do 8 12 do art. 12 do Decreto sob referncia, "sob pena de responsabilidade" de seus dirigentes, se retidas pela reclamada implicaro inadmissível -enriquecimento ilícito, incompossfvel com a ordem jurfdica vigente. 

8.- E isto porque ao ser admitido peia . reclamada, pessoa jurídica do direito privado, firmou a Reclamante um contrato, negófilo juridic° regido pelo Direito do Trabalho, nos termos do 6 1-, do art. 173 da Constituiço da República, que lao pode ser confundido com nenhum ato administrative violador do invocado princfpio da legalidade dos atos administrativos e que, em decorrncia, pudesse estar sujeito, quanta sua validade, ao jufzo do Chefe do ExecutivoEstadual. A apreciaao acerca da nulidade de tal neg6cio jurídico constitui mat6ria que se situa inteiramente fora das atribuiG6es do Chefe da Administraço Direta do Estado de Mato Grosso woa vezque, como avença pactuada entre empregado e empregador, submetida est6 aprecia0io do Poder Judici rio, atraves de seu ramo especializado. 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12
o
- andar, conjunto 121/ 124 -Edifício Palácio do Comercio - CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

9.- 
Estranhavel, sobremais, most, tardia e morosa providancia do atwal mandatario governamental objetivando a demisso do reciamante, depois do transcurso de maiS de um ano do mandato, com manifesta violaço do princípio da imediatidade. A contrariedade aos preceitos das leis eleitorais federais, como fundamento da nulidade de sua contrata0:io,pc :ier'A t vista dos princípios da legalidade e da moralidade, sujeitar-se ao juízo de oportunidade ow de conveniancia do Chefe do Governo Estadual e, tampouco, af'er'i Oio que tal autoridade possa fa2er a respeito da adoço de medidas tendentesj4. reduço dos gastos públicos, principal motivaGo do Decreto n9 1159/92, que compeliu a reclamada sua dispensa (art. 12,e art. 49, F3 29 

10.- 
Acrescente-se ainda, que o malsinado Decreto n0- 1.159 1-1 0 6 aplicvel ao Reclamante, mesmo em se cuidando ser a Reclamada org'zíto pertencente a Admininistraço indireta do Estado, na medida em que sua dispensa deveria, como ensina CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, subordinar-se a crit6rios devidamente sopesados e explicitados, para aferir-se, atraves de sua motiva0:o, se foram corretamente concebidos e aplicados "in concreto", de maneira a guardarem consonncia real corn interesse público em cujo nome se efetuaram ou se.. Pelo contrrio, esto a traduzir faccionismo, arbftrio ou err6nea suposig'íko de "Awtonomia da vontade", inconcebível na esfera do aparelho administrativo estatal. 

11.- Em ra-zo do quanto exposto, a Reclamante no poderia Sr dispensado sem justa .causa pela Reciamada, protegido que est,i Pelt) inciso I, do art °- 7°-, da Constitul o da Republica, maxi me sem direito qualquer como pretende o malsinado Decreto, que em relat o a ele nenhum efeito produ.o:. 

12.- 
Assim fundamentado, vem formular pedido alternativo, requerendo, tudo como se apurar em regular execuqo de sentença, acrescido dos juros morat6rios e demais cominaç6es . legais: 

percepçao dos sal rios de janeiro/92 e vincendos, cumulada com as vantagens atribuldas :ill sua categoria durante o Perfodo do afastamento; 

Declaraq'go de reconhecimento de sua estabilidade, REINTEGRACAO nas suas fu0ç5es, 

OU ALTERNATIVAMENTE 

I.- sal rio do m"(7.s de janeiro/92. com aplicaç o do LI t. 467/CLT, se ç, satisfeito na < t idpre-instrut6ria; 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12°- andar, conjunto 121/ 124 -Edifício Palicio do Comercio - CUIABA -MT- CEP 78.0fff, - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

2.- aviso pr6vio: 
P= A117 

.114 
.111111 3.- f6rias integrals, com acrescimo de 1/,, Pe aquisitivo de 10/08/90 a 09/08/91; 

4.- f6rias proporcionais, 7/ 12 avos, com acr6scimo de 1/3, face a sua integraç'ao ao tempo de serviço; 

avos, salario trezeno/92; 

6.- multa a que se refere o 8 8°-, do na equival ncia de um sal rio; 

7.- seguro desemprego; 

quia competente para o levantamento do FOTS sob o cOdigo 01, com acrescimo de 40%. 

9.- honor' 'ios advocatícios. 

art. 477/CLT 

Face AO exposto, requer a Vossa Excel6ncia, se digne determinar a notificaç.ao da Reclamada na pessoa de seu representante legal para comparecer a audi ncia que for designada, sob pena de revella e confisso quanto a mat6ria de fato, devendo, a final, ser a reclama0io julgada procedente e condenado a reclamada no pedido e demais cominag6es legais. 

Protestando pela produkao de todas as provas em direito admitidas, sem exclus:40 de uma s6, em especial 
pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada, oitiva do testemunhas que "oportuno tempore" ser&c, arroladas o dando-se a* causa para fixar alçada o valor de Cr$ 1.000.000,00 
(um milhi'lio de cruzeiros) 

E assim como pode o espera 
Deferimento. 

CUTABA-MT, 1 

PP • 

9 fever de 1992 

W _TER ROSETRO ,OUTINHO 
OAS/MT 3064/A 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12
o
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No  847/9::  DE 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

err' 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



pi COMPANHIA DE 

L tsr0 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EM LIQUIDAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2@ JUNTA DE CONCI 

LITiao E JULGAMENTO DE CUIABA - ESTADO DE MATO GROSSO 

,REF. PROCESSO NQ 466/92 

RECLAMANTE: JOSELI MARIA DA SILVA 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscri 

ta no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Poll 

tico Administrativo - CPA - nesta Capital, via seu advogado e pre 

curador abaixo assinado, vem a presença de Vossa Excelancia, para 

CONTESTAR a Ação Trabalhista que lhe move a ex-funcionãri 4 pelos 

motivos que passa a expor e a requer: 

1) Não cabe razão ‘a. Reclamante e sua preten 

são deve ser indeferida, eis que a legislação eleitoral bem cia 

ra, e não deixa margem de dúvidas quando se refere a admissão e 

demissão de servidores, nos períodos que antecedem aos pleitos 

eleitorais. A Resolução ng 14.655, de 29/09/88, do Tribunal Supe 

nor Eleitoral, & fulminante quando afirma: 
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7P1nT 
I 

EM LIQUIDAÇÃO 

C01`,PANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

"CONTRATAÇÕES E NOMEAÇÕES. Eleições de 

15/11/88 - Vedação contida no art. 27 

da Lei 7.664/88 - A norma proibitiva in 

senda no art. 27 da Lei 7.644/88 abran 

ge também as contratações a nível 'esta 

dual. A vedação, ressalvados os casos 

enumerados incide também na administra 

gão estadual" (Proc. 9.505 Classe 

10g-MT - Rei. Ministro SEBASTIÃO REIS, 

30/09/88, publicado no Diário da . Justi 

ga de 03/04/89). 

2) Não bastasse o enunciado acima, vamos encontrar 

outros entendimentos, dentro do próprio Tribunal Superior Eleito 

ral, em poca mais recente, como abaixo transcrevemos: 

"CONSULTA 11.058 - Classe 104 - Distri 

to Federal - Caráter permanente da nor 

ma contida no artigo 13 da Lei 6.091/74. 

Validade. Eficácia. Resolução 16.437. 

NULIDADE das nomeações, contratações ou 

outras formas de provimento no serviço 

público estadual e municipal nos noven 

ta dias anteriores a data das eleições 

parlamentares, at o termino mandato do 

Governador" (precedente do STE. . RE. 

90.233-6-ES - RE 90.659-2 e RE 92.728-

BA). 

3) Ademais, o salário do ms de janeiro já foi 

efetuado em época oportuna, conforme documento em anexo. 0 Aviso 

Prévio e as demais verbas pleiteadas não estariam mesmo a merecer 

maior contestagao, eis que os Acórdãos acima citados, vetam e ex 

tinguem terminantemente, qualquer vinculo empregaticio Com a Re 

clamad. 

4) 0 item 3 da reclamação já bem elucida a proibi 
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DESFNVOLVIN7ENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EM LIQUIDAÇÃO 

cão dos "pretensos direitos trabalhistas" do Reclamante, pois a 

Reclamada faz parte da "Administração Indireta do Estado, na qua 

lidade de sociedade de economia mista." 

5) Não é diferente o acórdão abaixo: 

"CONTRATAÇÃO NO PERÍODO PRÉ-ELEITORAL - 

LEI 7.664/88. 

EMENTA: Nos termos da Lei 7.664/88, art. 

27, são considerados nulos, de pleno di 

reito, os atos que importem em contrata 

cão de servidores públicos no período 

pré-eleitoral. Objetivado pelo legisla 

dor o resguardo do principio da morali 

dade pública, tendo-se em conta o inte 

resse politico e social de salvaguarda 

das instituições democráticas, que se 

finca, primordialmente, nas 

vres e na lisura do pleito. 

eleições li 

Contratado 

o servidor no período critico, impõe-se 

a declaração de nulidade do ato que, as 

sim, não gera qualquer efeito jurídico, 

a não ser o pagamento dos salários como 

contraprestação pura e simples do servi 

go prestado, de molde a coibir-se o en 

riquecimento ilitico por parte de quem 

deu causa a nulidade. 

DECISÃO - Por maioria, conhecer do re 

curso_e_dar-lhe provimento parcial, para 

anulado o Contrato de Trabalho, deferir 

ao Reclamante o pagamento apenas da di 

ferença salarial, vencido o Excelentis 

simo Senhor Ministro JOSÉ FRANCISCO DA 

SILVA, Relator, não se re 

curso e lhe negar .provimento" (TS - 2g 

Turma - Ac. nQ 1.591/91 - Re14 Juiza HE 

conhecia do 

LO/SA P. MARQUES - DJ, 09/08/91 - 

10.501). 
P5g• 
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EM LIQUIDAÇÃO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Portanto, a aplicação dos dispositivos das leis 

6.091/74; 7.664/88 e 7.773/89 não tõm caráter de transitorieda 

de, e sim de caráter permanentemente. Para as eleições deste ano, 

a Lei 8.214, de 24 de julho de 1.991, traz inserida em seu conteia 

do a mesma proibição, em seu art. 29, que tem o mesmo enunciado 

das leis anteriores. 

6) Portanto, nem seria preciso a edição do decre 

to 1.159, de 17/01/92, de âmbito estadual, para que a Reclamada 

aplicasse de imediato os ditames das leis acima, eis que sendo so 

ciedade de economia mista, está subordinada àquelas, e nem pode 

ria ser diferente. 

Posto isto, a Reclamada vem requerer o indeferi 

mento do pedido da Reclamante, e seu consequente arquivamento, 

por ser de justiça. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 30 de junho de 1.992 
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30 junho 
ouiabL-La 

DOUGLAS AL:140AR RODRIGUiiS 

r.)2 

2 
46 92 JOS,.11 LAI:IA DA SILVA 

CO lit DL D VOLVT 
TO DO -EStilADO DE LIT. 

14:03 

Presente a reclamante assistida pelo Dr. Ilarco :oseiro 

Coutinho, 0.ADATT 3G35. Presente a reclamada atraves do 1repo o Sr. 

Sebastiao Cixrles Corea Costa, acompanhado pelo Dr. Luis Lduardo da 

Silva Campos, OALVI,2 2.202. 
Defeca escrita semi docume2-itoc. 

Conciliagao recusada. 

As partes declaram que ?ail° pre-L,endera produzir outras pro 

Vast. em razZto do que declara-se encerrada a instruçao processual. 

O Razes finais oraisz 
Conciliaçao final recusada. 

:ara julgamento desiL;na-se o dia 14.10.92, Ls 1 :13 11. 

Cientes as partes. 
Nada mais. 



PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

! 4..”. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGI40 

IV JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMIEWIll 

JUST1ÇA DO TRABALHO 

iiv.  MAIMS ciliEmEnginitiii 9 4 0 E JULGAMENTO DE 
CEP 711.000 — CUIABÁ - MT 

ENDEReÇO :  

NOT. INT. N 9  5767  /  92 EM 23  / outubrq 

PROCESSO Ng  466/92 

RECTE.. 
. Joseli Maria da Silva 

/ 92 

RECDO.: CODEMAT-Companhia Desenvolvimento do Estado 

Mato Grosso 

Pela presente, fica V. S° 

visto(S) no(S) item(os) 04 
Notificado para o(s) lim(ns) 

  abaixo; 

pre 

01 - Comparecer b audigncia designoda para o dia  de  de  

  horas e   minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confisso. 
03- Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora ocima. 
04 - Tomar ci6nc1a da decisao)ENICHNDEXICOCIZia=1(9111X PROCEDENTE, 
05 - Tomar ciencia do despacho constants da ccipia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Embargos Execuccio. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o Ng 
09 - Recolher as(OS)   no valor de Cr$  
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) 
t - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 
12 - Comparecer O audigncia inaugural , no dia e hora acima, quonda V. Sg. poder ci apresentar sua defesa 

(art, 846 do C.L.T. ), com as provas que julgar necesscirias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Sg . estar presente, independentemente do comparecimento. de seu representante, sendo-lhe faculto 
do designar preposto, na forma prevista no par4rafo 12 do artigo 843 consolidado. O nOo campo 
recimento de V. S . importar na aplicovlo do pena de revelia e confisscio quanto a rnateria de fato. 

EM PARTE. 471 10 

13 - 

Not. 5767/92 

Proc . 466/92 

CODEITAT /COT.IPAIMIA DESENVOLITIMNT 0 ESTADO 
A/C. DR. LUIS MUAIZDO S . CADIPOS 

Centro Polltico Administrativo — C . 

CulabEr. 

TRT 1.1..1355 lcsf 



'WIER .A.ifiL.iArlit) 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIÃO 

L166/c/Z 

CONCLUS O 

Nesta data faço conclu-
sos OB presentes autos a Mr! 
Juiza Presidente. 

iabá OZde outubro de 1992' 

Vistos. etc 

Retire-se o processo de 

pauta, incluindo-o no dia 16.10.92 

As 17: 29 horas. 

Cuiabá 07.10.92 

MAR I f PIEDADE BUENO TE A 
uiza do Trabalho 

Presidente 
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PODER JUDICi4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

JUNTA OE CONCCA, • , J*.LOAMENTI, 
epylvc.A DO

 AifP Nitwit 61 iarti)6040.0a4f, 0 E JULGAME N TO OE 
„ VIP 71.000 am' WiAla • MY 

ENDEREÇO :  

NOT. INT. N9 604' 92 
EM dezembro 92 

PROCESSO Ns? Ma 92 

FECTE.: Joseli Maria da Silva 

RECDO.; CODFLAT 

Pet(' presente, fica V. S . . 

visto(S) no(S) itern(ns) 

Notificado 

01 - Comparecer 'o audiéncio designado poro o dia 
  horas e 

  poro o(s) f im(ns) pre.

abaixo; 

02 - Prestar depoimento pessoal , rio dia e hora acima, sob peno de confisstio. 
03- Prestar depoimento, corno testemunha, no dia e hord ocim0. 
04 Tomar cigncia da decistio constante da cdpio onexo. 
05 - Tomar ci6ncio do despacho constante do cOPla anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso do(a)  
07- Impugnar Embargos Execu9tio. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o 
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
10- Prestar, como Perito, o compromisso legoI, em (   ) dies. 
I 1 - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em ( ) cilas. 
i 2 - Comparecer audigncia inaugural , rio dia e hora acima, quando V. 59. poderci apresentar suo defesa 

(ort, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necesseirias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), clevendo 
V. Sg. . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, no forma previsto no porcigrofo 19 do artigo 843 consolidado. rAo commit 
reclmento de V. Ss g. im rtar riO oplico0o do pena de revelia e confisso quanto a materla de Mtn. 

Despacho 1,,s fls. 52. J. Vistas ao Tiecicmado, prazo 05 dias.I. 
Cuir'b..ç, 04.12.92. DR a P.B.Teixeira-Juiza do Trabalho 
Anexo: COpia dos cel1c1,1.1os de liquidagao 

de  

minutos. 

13 - 

Not. 6L43/92 

:roc. 466/92 

CODZIAT- A/C. D. LUIS EDUAILDO S. CYCIPOS 
444 

&dos 
A 

aUCC DO GI C Centro Iolitico Administrativo-CP 

Cuiab!.. 
CERTIFICO que o presents e4 
pecilente f l encaminhado ao 
de stinat 'rio ki t" ,

em 

Diretor de Secretaria 

Ira 

TRT .1.2..1355 lcsf 



advocacia - WALTER ROSE IRO COUTINHO 

CONCILTAI; 

TSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 2a JUNTA DE 
'40 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

--c10 

Proc. nQ 466/92 

JOSELI MARIA DA SILVA, nos autos do 
processo em que contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - or seu advogado que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, perante V. Excia. apresentar 
seus CALCULOS DE LIOUIDAÇAO" da r. sentença, devidamente 
at  até 03/12/92. 

WALTER ROSEIRO COUTINHO 
048/1V7 3064-4 

Aguarda deferimento 

CUIABA-MT, Dezembro 03, 1992. 

PP. 

MARCO 4NTONIO h 
DAB/MT 363 

3 COOTINHO 

Rua Galdino Pimentel ng 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Paigcio do Com&cio - PBX 322-4919 - GUI-ABA-HT- (p.Agina 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTMA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAt" r'di6r7RABALHO 10g REGIA0 

  JUNTA DE CO N C ILI 

ENDEReÇO 

NOT. INT. N2 

0 E JULGAMENTO DE 

381 / 93

PROCESSO N2  466/92

RECTE.: 

RECDO.: 

EM 25

JOSELI MARIA DA SILVA 

/  janeiro / 1.993

CODENAT-CIA lT 

VIATO GROSSO-

Peio presente, fica V. Sg . 

visto(5) no(S) item(nS) 

)SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

NOTI17ICADA 

1' 

01 Comparecer b audigricia designado paro o dia 
  horn a 

de 

poro 0(5) firn(ns) pre 

  abaixo; 

de  

minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob perm de confIssEk. 
03 Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 
04 - Tomar cl6ncia do decisgo constante do cOpi a anexa. 
05 - Tomar ci6ncia do despacho constante da cOpia anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso cio(a)  
07 - Impugnar Embargos Execusb)o. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 - Recolher as(OS)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em C   ) dias, 
1 I Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em   ) dias.
1 2 - Comparecer aud18nc10 inaugural , no dia e hora acima, quando V. S . . podara' apresentar suo defesa 

(art. 846 da C.L.T. ), com os provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 
V. Sg . ester presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, na forma prevista no parcfgrafo 19 do artigo 843 consolidado. O n& compg 
recimento de V. S 2. importara na opficaç& da pena de revelia e confissgo quanto a •matirla de fato. 

13 Despacho de ;1s.55.Vistos,etc.Homm1ogo os cglculos de fls.53, -fixando o credito exequente em Cr',7,1 16.613.065,28.1.0 reclama - 
do para pagamento juntamente com as custas processuais no um-
poro de Cr,":, 160.,815,82,arbitradas na sentenga,no prvo de 05 
(cinco)liap,sob pena de exiDedigao de mandado,desde la autori-
zado.Cba,1d.01.93.Mg.PIEDA7R Bdiidi 0 TEIXEIRA.Juiza zrab.Presi 
dente. 

N.381/93 
466/92 

COIEMAT-CIA LE DESENVOIapENTO LO ESTALO BE 
MATO GROW° A/C D LZJ EDUARDO S CAMPOS 

bloco GPC-Centro Politico e Administrativo 
Palgoio Paiaguits 

Cuiabtit MT CERTIFICO que o presents ex 
pediente foi encaminhado ao 
destinatório, via posta 

e4T/10/ / 93 feira 

Diretor de Secretaria 

• 

balbino 
TRT 1.1.1355 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 16 dias do ms de outubro do ano de 
1992. reuniu-se a 2a Junta de Conciliaqao Julgamento de CuiabA-
MT, presentes a Exma. Sra. Juiza Presidente Dra. MARIA PIEDADE 
BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assi-
nam. par& audiencia relativa ao proc. 2a. JCJ No 466 /92 , entre 
partes JOSELI MARIA DA SILVA e CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO reclamante(s) e reclamado (s), 
respectivamente. 

As 17:24 horas, aberta a auditncia, foram, de 
ordem da MM Juiza Presidente, apregoadas as partes, que se fize-
ram ausentes. 

Proposta a solugáo ao litígio e colhidos os votos 
dos Srs. Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte DECISAO: 

Vistos. etc. 
JOSELI MARIA DA SILVA, ajuizou reclamação traba-

lhista contra CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. ambos qualificados na inicial, pretendendo receber 
salArio de Janeiro/92, com a aplicagb:o do art. 467, da CLT; aviso 
prévio; férias integrals mais 1/3 de 90/91; férias proporcionais 
a 7/12, mais 1/3; 2/12 de salário trezeno/92; multa do art. 
477/CLT; seguro desemprego, guia para levantamento do FGTS e 
multa de 40%; juros; corre0o e honorArios advocaticios. Juntou 
documentos. 

Defendeu-se a reclamada conforme expendido As 
fls. 39/42. Impugnando os pedidos da reclamante e requerendo a 
improcedencia da aço. 

Encerrada a instrugAo. 
Razbes finais orais. 
Conciliagao final recusada. 
Deu-se A causa o valor de Cr$ 1.000.000,00. 
o relatório. 

FUNDAMENTAÇA0 

1. REINTEGRAgA0 - SALARIO DE JANEIRO/92 E 
VINCENDOS - AVISO PRÉVIO - FERIAS 90/91, MAIS 1/3 - FERIAS A 7/12 
MAIS 1/3 - 13o A 2/12 - ART. 477. CLT - FGTS MAIS 40% - SEGURO 
DESEMPREGO. 

Postuia a reclamante, a sua reintegragAo ao cargo 
em razAo Oa spensa pelo -Governo do Estaoo de Mato Grosso, 
pessoa para demitir empregado da Companhia, uma socie-
dade o e JnotTi mista, face a proteçáo prevista no ar,_. 7G.. 1. 
ca. ConstituicNc Vedural. 

Defendeu-se a reclamada ao argumento de que a con 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBONAL REGIONAL DO TRABALHO - iO REGIÃO 

004' 

Proc. 466/92 

tratagao é nula por ter precedido a periodo 

eleitoral. 
O Decreto do Governador calçado em lei, previu 

também, em seu art. 4o. que 

Os  dirioentes das Empresas Publicas, Sociedades 

de Economia Mista e :emais entidades, controladas direta ou 

indiretamente pelo Estado, farAo convocar Assembléia Geral de 

Acionistas para deliberar sobre a  matéria requlada no art. lo. 

(grifo nosso . 
Desta felta, a dispensa deu-se por quem de 

direito, inclusive, as próprias leis eleitorais preveem a 

nulidade dos contratos celebrados com entes da dministragWp 

Indireta, pelo clue descabe falar em reintegragao. 

Em Direito do Trabalho as nulidades deram efeitos 

enquanto no declaradas, em decorrtncia do caráter do contrato de 

trabalho, no qual uma das partes dispende as suas energias a 

favor da outra, tornando impossível a devoluco desse bem • de 

modo a prevalecer o status quo ante, que no dizer da li0o de 

Orlando Gomes, in Curso de Direito do Trabalho, vols. I e II. Ed. 

Forense.  A questAo da ineficácia do contrato de 

trabalho seria resolvida em termos to simples se fora possível 

aplicar ao mesmo, com todo rigor, a teoria civilista das nulida-

des. Mas a natureza especial da relagAo de emprego no se compa-

dece com a retroatividade dos efeitos da decretagAo da nulidade. 

0 principio, segundo o qual o que é nulo nenhum efeito produz, 

no pode ser aplicado ao contrato de trabalho. E impossivel 

aceitá-lo em face da natureza da prestagNo devida pelo empregado. 

Consistindo em força-trabalho, que implica em disptndio de ener-

gia física e intelectual, 6, por isso mesmo, insuscetivei de 

restituigAo 
Mas 6 consequOncia evidentemente absurda, ainda 

mesmo se admitindo que o trabalhador possa exigir a remuneragAo 

com o fundamento na regra que proibe o enriquecimento ilícito. 

Porque a verdade 6 que a retroatividade s6 teria cabimento se o 

empregador pudesse devolver ao empregado a energia que este 

gastou no trabalho. Mas, como isso no é possível, os efeitos da 

retroatividade seriam unilaterais. Isto 6, beneficiariam 

exclusivamente ao empregaoor, como pondera De La Cueva, aocriti-

car a opiniAo de Hueck-Nipperdey. Deve-se admitir em toda 

extenso o preincipio segudno o qual trabalho feito 6  salário 

qanho.  Pouco importa que a prestagAo de serviço tenha por funda-

mento uma convenço nula. Em Direito do Trabalho, a regra feral 

ha de ser a irretroatividade das nulidades. Subverte-se, desse 

modo, um dos princípios cardeais da teoria civilista das nulida-

des. 
t=is parcelas salariais decorrentes do vinculo (oP,

.empreqo con, o reclamado sAc oevidas, sob pena de ver-se imperar o 

enriquecimento sem cus . 

De/erC— SE os 

bem, librar as tie ^6eauro 

;Jediclos. devendo c reciamado, tam-

Desemprego a reclamante. 
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Proc. 466/92 

2. HONORARIOS ADVOCATICIOS 

Indefere-se, nos termos da Lei 5584/70. 

ISTO POSTO, resolve a MM 2a. Jai' de Cuiaba-MT, 6 

unanimidade Julgar PROCEDENTE, EM PARTE a presente reclama0o e 
to logo esta sentenca transite em julgado o reclamado CODEMAT - 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO pagara A 
reclamante JOSELI MARIA DA SILVA os direitos deferidos no item 
01 da fundamentaçao desta decisao e nos seus termos conforme se 
apurar em liquidagNo de sentença ao Contador. 

Juros e atualizagAo monetAria na forma da lei. 
Custas pelo reclamado no importe de Cr$ 

160.815,82, calculadas sobre Cr$ e.000.00n 00 valor arbitrado 
para condenagbo para esta finalidade. 

Desta decisAo as partes deverAo ser intimadas. 
Nada mais. 

MARIA P EDA BUENO TEIXEIRA 
Ju za do Trabalho 

Presidente 

: 



01110.416 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA DE CO1'TCILIA9A0 E JULGAMENTO 

DE CUIABA - MT 

Ref. Processo 466/92 

Reclamante: JOSELI MARIA DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, ji qualificada nos autos acima, por seu - 

procurador, abaixo assinado, vem presença de V.Exa., para oferecer 

o aparelho telefonico 313.21.85, como penhora , para garantia da exe 

cugao no referido processo. 

Termos em que j. esta 

P.Deferimento. 

Cbi, em 0 de março d 1993 

4ti 

Llpiclio 
OAB-M 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

1'47/92 

RECLAMANTE JOSELI MARIA DA SILVA 

RECLAMADA = COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - 

CRfDITO DEA RECLAMANTE 

'444 
, 

' 

os 

a-) (iViS0 Pr6ViOn . n u o m u n ce. n unn u..n. 0 11...uun tr u st nnCr$ 

b-) i312 sal rio - 2/i2 avos.....................CrS 

c-) F6rias proporcionais 7/i2 avos, com acr6scimo 

33231000 

55.385,00 

d i/3 .258.463,33 

d-) F6rias integrais, com acr6scimo de i/3......CrS 443.080,00 

e-) Multa prevista no E 8Q do art. 477/CLT,.....Cr% 332.3i0,00 

SOMANDO” .0 11 14 . 11 1.1 0 . 1.1 11 1. 11 .CrS 1.42 .548,33 

Valor atual izado - 1:ndice 10.557............CrS 1.5.007.285,7i 

juros de mora i% a.m. mensalmente 
capital izado period° 31/0i/92 a 
03/i2/92 - 307 dias - taxa i0,70%.........Cr% i.605.779,57 

VALOR EXEGUIVEL".........—Cr% 16.6i3.065,28 

40111111.1111111M-1,

Dever a reciamada ainda, procedor a 
entrega das guias AM/FGTS, sob o código 01, com acr6scimo ,.:',e 40%, 
bem como fornecer as guias de Seguro Desemprego.. 

P. Deferimento 

CUIASA-MT, Dezembro 03, i'?92. 

pp 

WALTER ROSEIRO COUTINHO 
OAB/MT 3064-A 

MARCO ANTONIO 
CAI. /M 

Rua Galdino Pimentel nQ 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palácio do Comercio - PABX 322-4949 - citTARA-mr- •:4(J ina 



J OSELI MARI 
Manda ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de  

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

 , para, em 48 horas, pagar a quantia 

de Cr$  16.773.881,10 (Dezesseis milhOes‘  setecentos e setenta e tres mil, 

oitocentos e oitenta e hum cruzeiros e dez cen)ttwmilondente ao principal, custas 
Acordo 

processuais, custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do (a)

Principal CR$ 11-613.065,23 

Custas Processuais CR$ 160.815,32 

TOTAL  CR$ 16.773.881,10 

decisão 

Nâo pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos 

bastem para integral quitaçao da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFI-

CIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às deligências ne-

cessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.0 art. 172 §§ 19 e 29 ). 

0 QUE CrA, N/A FORMA DA LEI. 
Gt0066.1/c, Eu, 

Neuza —1dori ves d Cunha 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TPABALHO 10 Região 

 JCJ de  CUIABÁ —MT 

466 92 
PROCESSO:  065 93 
MANDADO. 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo. 

 0 DOUTOR  GRIJALBO FlRNANDES UOUTINHO 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de  
CUIABA-NE 

DA SILVA , CITE 

ESTADO DE MATO GROSSO— CODEMAT 

Diretor de Sec etaria, conferi e subscrevi, aos_ 17  dias do mês 
evereiro de 1993

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

LRJ. 11.1332 

Juiz do Trabalho 
GRIJALE0 " - • .;•:3 COUTINHO 

AJIZ DO 111.A. Lhj SUBSIITUIC4 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAM DE MATO GROSSO—COD 

BIOCO DO GPO — CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

NESTA 

rlag 



1114 - 

Processo n2 466/92 

Mandado n2 065/93 

bUTP PE LIDEBNAQ PE RENHOM 

Aos treze dias do ms de Julho do ano de mil novecentos noventa 

e três, e em cumprimento ao r. mandado da MM1. Juiza Presiden-

te da 21 JCJ de CuiabaMT), extraído dos autos fia agap de EXE-

cugAo em que 4 exeqaente JOSELI MARIA DA SILVA e executada CIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO(CODEMAT), procedo o 

LEVANTAMENTO da PENHORA efetuada no prefixo telefbnico sob n2

313 2185. 0 referido é verdade e dou fe. 

FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM 

-oficiala de justiça avaliadora - 

CARLO AUGUSTO DE ARRUDA 

DEPOSITARIO = 



. 0V PODER jUDICIXRIO 

JUSTIgh DO TRABALHO 
23i 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lar REGIXO 
  JC ) c e 

GUI-ABA(11V-

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Process° NQ  466..._/ 92

Aos 13 -TREZE.  
do ano de Mil Novecentos e NOVENTA  E TRÊS

) dias do ses de 

, no (a) 

em cusprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execução N2 466
Plov apon,,InSELIJ(ARIA DA SILVA 

Contra: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO(CODEMAT) 

sara a cobranga da divida de Ncz$ 
 ( DEZES-EI 

92 

OS 

-SETENTA E- -TRES- MIL,.ozTocEtrms OITENTA E UM CRUZEIROS E CENTAVOS). 

procedi a ITIMORA E AVALIAÇÃO dos bens a seduir enumerados: 

Noz$ 
44_vrfruT.0 vOYAGE VW  -  ANO/MDO FAB 1981 - COR PRATA - CHASSIS 

014.153 - PLACA AQ 9342 - REGISTRO DA REPARTIQ7i0 0772 - que en-

-contramae_ntoLLEPABIAMNTO DE TRANSPORTES DA CODEMAT, cont come o 

LAUDO DE AVALIA00 E PATRIMONIAL efetauda pela empresa PATRIMV-

NIAL DO BRASIL(LIVRO LOTE 01/VOL 01), que encontra-se em bom 

estado de conserva9lo e funcionamentaa que avalio em Cr$100.00. 

_0011,411 (CEMZEjnES DE CRUZEIROS)•x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

VALOR TOTAL - 1\1Cz$ 

.--cEprvirt nems-ce_eRtyz.BERes_rx.lacrwrxwacex..3c,x,x  _ X. 3C . 1( 1C • ›C • X  • )C 

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial 
de Justiça—Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino, 

RESSALVAS: 

T.R.T. 1.1. .1216 

OFICIAL DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPÓSITO 

Apa's a lavratura do Auto de .Penhora, fiz o depasito dos bens Penhora 
dos em rios do Sr ' (4)  .CARLOS_AUGUSTO_NE_IIRRUDA GPMES 

Nacionalidade: BRAS. Estado Civil:  CAS ADO 

Cart.Identidade N9 127.695 órgo Exp.:SISPAre Data Exp.: / / 

CPF:Q43.867.601 /  72 

Filiaq;o:  RRNFITTUS./. 1)E. ARRTID.A. _G.OMZ 

MARIA HELENA DE  ARRUDA GOMES 

residente nesta Comarca ;:  RITA GOKALQ GCt4ES N2 450 — bairro da MAMA 

VÁRZEA GRANDE (MT ) 

o qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a no abrir mio dos mesmos, sem autori 

zagio do MM, Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depOsito, para constar, lavrei o presente Auto , 

que assino, juntamente com o Depositario. 

Cuiabá ,13 de Julho 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

• FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM 

de 1993 . 

CERTIDÃO 

ITÁRIO 

Cart ii. (16. do 
Ytexidenta 

CODEAAAT 

• 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o executado pa-
re ci-encia da PENHORA E AVALIAa0 referida no Auto retro, bem assim de que tern o prazo 

de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesa() RECEBIDO—

RECUSADO 
contrafe. 

Cui abA , 13 de Julho 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBSERVAOES : .x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

"de 19 93. 

r,osSITARIO 

Oireto, p:colonso* 
.x.x.x.x. ex9.4141xr;e6 .k x. x. X. 

• 



PODER autuctitm 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 

_ Q-4 JCJ de 

ALHO REGIXO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

" 

Aos 

Proce 

de Mil N ve entos e 

co 
••••• 
(.1) 

) dias do ms de 

, no (a) 

em cumprimento ao r. anda o edido pelo N . Jui r idente, na execução NQ / 

\,1 
Movida por: 

Contra: 

para a cobra g da divida de cz$ 

:MVOS . 

Tudo para garantia da diVida referida 
no Mandado, e para constar, eu 

abaixo assinado, Oficial 

de Justiça-Avaliador, lavrei o 
presente Auto, que assino. 

a

1 e 3 

RESSALVAS: 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

T.R.T. 1.1.1216 



AUTO  DE DEPÓSITO 

f 

dos em mios do Sr\ (g): 

0  f WA 
Cart.Identidade Ng In . G(i kr.- á rggo

CPF: 0 1 3 çg () .1- . i 1-2 

Nacionalidade: 

Vesidente nesta C ja   

ado Civil: 

Exp.:  -il l I lData Exp.: / 

4 

o qual como FIEL DEPS ETÁRIO s obriga no abrir mo dos mesmos, sem autori 

zagio do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da 

e 

que assino, juntamente 

Feito, assim, o depesito, para constar, lavrei o presente Auto , 

Dep sitrio. 

1L  de  rnarcro
r , 

OFICIAL. DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

de 19 ) 

, 
CERTIFICO E DOW/  FE que intimei o executado pa-

ra cie*ncia da PENHORA E AVALIA00 referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo 

de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO- 

RECUSADO 
contra fe. 

de  nli-3 0 e 19

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBSERVAÇÕES:



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

24 Cuiabi JCJ de 

Or. 2s JCJ Nit 1033/93 CUiabi, 13.09.93 

DA: DIRETORA DE SECRETARIA DA 24 JC..7 DE CUIABA 

AO I1242 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN. 

ASSUNTO: Solicits registro de penhora de veículo 

Processo ns 466/92 

Reclamante:Joseli Maria da Silva 

Reclamado :CODEMAT- Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso 

Senhor Diretor. 

De ordem da MM. Juiza desta Junta, e com relaggo 

ao processo acima referido, solicitamos a V.811., no sentido de que seja procedi 

do por esse Departamento, o registro de penho-a do veículo 
VOYAGE VW op ANO/MD0 _ 

FAB 1981 -COR PRATA -CHASSIS 010153 -PLACA AQ 9342. 

Ao ensejo, apresentamos a V.S11., nossos protes-

tos de estima e consideragio. 

JT 2013 

„ 
NEUZA MIDORI ALVES DA CUNHA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CERTIFICO quo o(1) presente foi 

........... . 
A.:,1 i riA DO FUNCIONARIO 

via P , .4 . 

4VVatiltia e cSotira Caldas 
AuxItiat JudIclArla 

A 
- 



tz;
COD 
r m. 

TFTP il()P.ri P. (1 (-.01 1T THI-1(1 

felf , pCil l CIP I I I 1".? I'Z r%1::.1,1.1 
(hie r• II )! ri,',fir-KTO I I i'r 

Prc.f.e. n 466/92 

"in rirw" 

II

J. Preliminarmente, 
atualize-se, 

com urOncia, spOs, eis. 

Cbg 27.09.93 

Pledade Bueno Teltoka 

j uign 
date 

6Dresi3ssio

"Para esmagar a hidra, só o braço de 

Hercules" (Byron) 

JOSELI MARIA DA SILVA 

-1.1..i to<;; do Proc. n0- 466/92 . 

- em fase de execuçNo ,ime ' 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO OROSSO-CODEMAT-, 

eg- lei preenc,;A de (.2w,. Vff- j; 

-"M ' 1 n0 l i.10 r .

sendo 5.1011Peali adn 

maliciosa de consentil 

dot6m 4.,ejam penhorados, A!....wardr a reaf i 

i7.,.w1rg.) MT M1-0 GRO!:::!30 

ço de "EMUTOW; 17!E TERCEIPP". 177:se qw,dro 

R. naldino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.PalAcio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 

• 



advocaciait WALTER ROSEI RO COUTINHO 4.10.4ft, 

situaao dolosa adrede preparada com CD s6 propOsit 

procrastrinar o andamento do feito, tudo direcionado Par 

prejuf7o do Reclamante/exequente, hipossuficiente 
sofrido, 

m6 pigmeu lutando contra a politicalha do Estado, polvo de 

,i c ' fortemente armados q,it O tteMC)r'izam com sua forGa o 

de fato o destroem com seu poder levam-no ao desespero abismal 

violando seus sagrados direitos, para AD depois impor-lhe Ofel 

aviltante, dele fazendo um prisioneiro da mise'ria, 
para 

quo ningue'm possa dizer que tenha tido necessidade de 
o matar de 

fome. Na vérdade vende-o como escravo e todos os seus 
bons entrmn 

I').' propriedade do senhor. 

bons a 

pr6tica tamb6m LOM c. 1 .10 A nomoaG7(to do 

penhora inobservando A ordem preferencial estaboloi ida 
no 

.trt. 65'3, do C.P.C. subsidiariamente aplicAtTi por ror(;:a do al 

769 "c/c" art. 882, ambos da ri nomoia o (0.S1')A que nunca se 

dos hew; 
encontra instruida COM ri prova de prppriedade 

oferecidos. Importa tamb6m observar que os bens assim nomeado 

esto sempre localizados em local quase 1.000 ( mIL) 
quilometros 

distante desta Capital, tornando demorada, complexa e inv.Uivel a 

tais bens. 

ahstraido o aspecto do duvidoso valor comercial 

r ineg5vel que tais fatos importam 

inutil repetia° de atos processuals, desperd'icio dos custo 

materiais vinculados ao andamento do feito, atravancamento 

"m6quina" com ID empilhamento, desempilhamento,

arquivo e desarquivo dos autos, cansativos a ropetitive 

P. GAldino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pa9. 2) 



a.dvoc WA1...TEll. ROSE:IRO C,01.1.T.T.1\!1..1() 

depachos do MM. Juiz, desnecessArios "digam AS pArtC 

0.•111P0 

como 

atentando coni.4r.k a dignidade da Justiça, tudo por obra 
, 

graça da Reclamada/executadaque teima.em sua litigF.;.ncia de 
• 

f6. 

noo s6 de prejuízos AO Reclamante/exequentr, 

r-4 

Diante disso,4kara que se restobelec:a 

justo e ri c:' equilíbrio entre AS partes, por ser manifrc 

C, malicioso oWpediente at6 agora adotado pelo reclamoda/ercufad 

com o s6 prop6sito de procrastinar o regular andamento 

foito, o Reciamante/exequente vem requerer, considerando 

valor Atualizado de seu crédito hoje monta-t a Cr* 250.000,00 

(duzentos e cinquenta cruzeiros reais). que, Rrl roforqo 

penhora, por uma questko cre' ec6noMia process 

evitar a surpdesa dos 

qUfl 

e a f i m de 

malicio*os br t6ihd:Ro 
I 

n'i:;.o a nomem:50 e bens de duvitApso valor comercial locolizado,.7, 

1 

ou quando 

em l oc a ; s s ihit diTir;t1r7T.:( t-,1 v ossa—. 7 .: C Cinc: 
• " • " 

digne determinar a expeAT0i..)'1.16.4:MNNDADO, ordenando ao srnhor 

Oficial de Justiço que PrLo VALOR ATUALIZADO DA ...TNTENGA 

LIQUIDANDA proceda i penhora em DINHEIRO, em quolquer wma das C/C 

n
o
-s. 03030100-9, 03032400-9 e 03061-4, polo Poclamado/ortul 010 

mantidos no Banco do Estado do Mato Grosso ag&ncia VIP /CPA, 

F assim como 
DEFER :MEN' 

PP. 
W TER R( (AUTINHO 

OAB- ' 3.064/A 

R. GAldino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pAg. 3) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

MAO DE CALCULO E LIOUIDACAO JUDICIAL 

PROCESSO :  466/92 

PRECATORIO: 

RECLAMANTE: JOSELI MARIA DA SILVA 

RECLAMADO : CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

ATUALIZACAO 

I - PRINCIPAL:

VALOR APURADO (fls. 53 ) 0 f 12/92 

COM CM ( 1,2068 X 10,1242 ) 399 09/ 93 

COM ATUAL. TRD ( 1,3653 ) 3y icy 93 

COM JUROS DE MORA ( 1,1106) 3y 10/ 93 

SUBTOTAL I 

II - CONTRIBUI00 PREVIDENCIARIA: 

(SUBTOTAL I X 8 %) 

SUBTOTAL II 

CREDITO DO RECLAMANTE ( Subtotal I 

- Subtotal II ) 31/10/93 CRI 

CR$ 16.613206 

CR$ 202.976244 

CR$ 277.123273 

CR$ 307.773 61 

CR$ 307.773261 

CR$ 

24.421-,t4 

24.621,88 

III - CUSTAS:* (2% s/ Subtotal 

VALOR APURADO (fls 

COM cm ( 

COM ATUAL. TRD ( 

COM JUROS DE MORA ( 

+ CR$ 0,81) 

SUBTOTAL III 

IV - HONORARIOS PERICIAIS: 

VALOR APURADO (fls. ) / / 

COM cm ( ) / / 

COM ATUAL. TRD ( ) / / 

COM JUROS DE MORA ( ) / / 

SUBTOTAL IV 

TOTAL DE DEBITOS (I+III+IV) 

CR$ 

283.151,73 

6.156228 * 

CR$ 6.156228* 

Çfik 

Cuiabfi-MT aa de outubro 

313.929,89 

de 1.§3

Obs: 0 valor descontado a titulo de Previdgncia do empregado deverg 
ser recolhido ao INSS pelo Reclamado, ju tamente com a parte Patro-
nal e demais contribui0es em gu a 'ró .r conforme Provimento 02/93 
do TST. 

rac/dfs 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

 JCJ de 

V/voc• it 66 

CONCLUSA0 

Nosta dab lap conAusos no 

presentes autos ao Jult 

Pres!donte. 
Culabb,ALdo____)9_ do

61 
.... 

Diretor de ecretarla a t joy

litegfiga Alit 9 eri Ott , A1 
UM 

de So . 0 t
Dir etor a 

Vistos, etc. 

Aprovo a atualizaçgo de f1.73, 

fixando o credito do exequente an Cr$ 307.773,61, 

sem prejuizo de posterior atualizaçgo. 

Ao Ofiàial de Justiça AIALTO JAIME, para 

que certifique em 48 horas, sobre as contas apontados 

pelo exeqUente. 

I. o executado da atualizaçgo dos ceaculos. 

C 1)4 27. 10 . 9 3 

Se. 
Pledade 13uen0 

etxbir. 

/also. 30 Zra60,110 

Pf44040

0 - 0;2 /.47 rim eV" 

ViEdalto daime de ali*0 

011 4104 1

JT 2013 

0.• 



a 

JT. 2013 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

JCJ de 

f/vo 6G h ‘2. 

CONCLUSA0 
Nesta data faço conclusos os 

presentes autos ao MM. Jul: 
Presidente. 6,1L. cei l'. (9,6- 0- et/ • 

Cuiabi,10 d f I da 19(33 

etv giq 

91.411S,Sa 

Motor de ecretarla 

Nos ta eistersab 

Diretora tie secretaria 

Vistos, etc. 

Diga o exequente, em 10 dias. 

014 25.11.93 

Oak Charka cNoleto 
Juiza do Trabalho Substitute 
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S 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÁO 

 2 JCJde  Cuiabd 

Irocesso /IQ.: 466/92 

CERTIDA0 

Em obediencia ao despacho de fls. 74, te-

nho a certificar que: 

- Em 24/09/93, em cumprimento a mandados 

de corstatagao e de penhora extraídos dos processos nP. 

2.027/91 e 227/92 desta JCJ, dirigi-me A Agencia Vir do 

Banco do Estado de Mato Grosso S/A, resta capital, onde' 

sobre as cortas n9. 03030100-9, 03032400-9 e 03061-4 CODS 

tatei o que segue: 

- CONTA Ng 03030100-9: -Titular: CODEMAT 

-Saldo em 24/09/93: CRS1.303.473,49 
penhorado na mesma data em cumpri-
mento a mandado extraído processo 
26 JCJ 2027/91. 

-Destinaçao da conta: outros paga-
mentos que no o de furciordrios. 

- COVTA Ng 03032400-9: - Titular: CODWAT/ADENAT 

- Saldo em 24/09/93: CR$2.656,25 

- Destinaçao da conta: outros raga-
mentos que no o de funciomirios. 

- CONTA NQ; 03061-4: - Titular: CODWAT 

- Saldo em 24/09/93:-CR$5.522,66 (sal-
do negativo) 

Destiragao da conta: pagamento de fun 
ciondrios. 

JTAMS 

0 referido 4 verdade e dou f4. 

Cuiabd, OP de nove 

ADA JAI D CASTRO 
Oficia de Justiça Avaliador 

1993 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23° REGIÃO 
o 

21 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  Rua Ifirarvia litaia 441 
NOT. INT. N°  95103 

PROCESSO N°  466/92

RECTE. :  ;onyx am DA SILVA

RECDO. : 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIPIOADA
no(s) item(s)  13  abaixo : 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

01 - Comparecer ti audiência para o dia  de  de às 

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confisslio. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima 

04 - Tomar ciência da decis4o constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execuctio. 

08 - Contester os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

) dias. 

) dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. O nil° comparecimento de V. Sa. importará na aplicagtio da pena 

de rcvelia e confissAo quanto a matéria de fato 

13- Vistosortoi iiirsp Lottmlisagie dellls,73,fixando o cfito Ao 04, 
van te aa o I • TI .5 I  DI, eelli pre :=0 OA posterior a WaQ 80 • 
I. o exeoutado da atualizaglo dos olhoulos.Oba-27.10.93.0 PIEDADE 
B TEIXEIRA-JUIZA DO TRABALHO PRESIDME.A. 

211 JO.; DE aULLBA/MT 
Rua Miranda Reis 441 

tWfofrovt.1 rz,h:Artvi *NO° ,cotoix tzttaN 

aossite A/o m urn EreAlIDO -0A14? 

i) 

Oentro Po1i4dos 
JT 2012-2 * VO 

9514/03 
464/02 

CERIIFICO que o presente ittx-

Isq3diente foi encaminhado ho 
destinatário, via postal, ern 

  / 9 feira 
Diretor da Secretaria 

04004. l fr WINS 
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10 17' DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO"DE MATO GROSSO . . 

SINAL VERDE A REESTRUTURAÇÃO 

DETRAN.MT 

OFICIO Nr. 1074/93/GP. Cuiabá-MT., 20 de outubro de 1993. 

J. i praga. 

Cbi 09.12.93 

REF: S/OFICIO Nr. 1033/9bdi/ta ( rança C1/deft1 

  Juiza do Trabalho Substituta 

MM. Juiza, 
to 
C%i NEm atençao ao oficio supra mencionado. 

estamos encaminhando a Vossa Itteelência, extratos de nossos terminais de 
computador, do velculo de. p1ieti4Q:-.„9342, em nome da CODEMAT - 

Companhia de DesenvolvimentO**Eita'd'oNcl Mato Grosso, com a Restriçao 
Judicial, devidamente averbado. 

Aproveitando a opbrtunidade, renovamos a 
Vossa Excelência, nossas expressões de especianonsideragn e distinguido 
apreço. 

Atenciosamente 

II 
Adv. JOÃO ROBERTO 1A1 C' DE MEDEIROS 

Presidente ,i • ll rTRAMAT 

A: 
EXMA. SRA. 
MM. JUIIZA DA 2a. JCJ DE CUIABÁ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
NESTA/ 

*Lrt-



TTP0—„„g AUTOMOVEL 

ESPECTE.g PASSA(:;ETRO 

CIN7A 

AM) rnn - 

, P0717PICTe 7f.1 

,CAPIIIPASg 

:PR6,:DENg HACIONAL 

' H.GAMPIOlg 

EIX„ ANXr. 

cr,'.,..ilf.;!! 

NAPCA 

PAIL 

TP:„ P0C"g 

AN() F. (i „ 

HUM" Nr„:1

NUM" 1' A!?

SECRETARTA DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO — DETRAN/MT 
COORPENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICUI0 DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VFICUtO 

PLACA.", g AO9'142 RENAVAMg 125160392 CHASSI: N01.01S3 

SITUACAO.g CIRCULACAO 

MARCA/MOD:: VW/VOYAGE LS 

CATEGORIAg PARTICUIAR 

COMB1J31-3 GASOLTNA 

ANO MOD —g 82 

CILINDR..g 

FABRIC...g 

0CO, 

, Oft, • 

OTOR „ 

VEICULO DE CARGA / MTSTO 

N. CARROC% 

N. EIXOS.g 

P.B.T. ..g 

VETCUtO TI P° ONIBUS 

TIPO CA R.3 

NUM. DOC.g 

ANO 

DATA r i :i's

PROPRIETARIO AllVA 

CA DE DES .DO EST DE MT—CODEMAT 

N`C,. n 17,„0„C„ 

!J:PrCOn PAL ACTO PATAGUAS PLOCO OPC 

OPER.g 
IMPR„g P7iAn 

OLIFROS., 

NUM. DOC.n 03474053/0001-3P 

NUMERO...: S/N 

PATRRO...N C P A 

() .• I."s 



114N1 L11 „ CUTABA CCP 78000000 

( 

SECRETARTA DE JUSTICA DO ESTA00 DE MAIO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

COORDENADOR IA DE VETCULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VFICULO 

A09a12 RENAVAM: 125460392 CHASSI 11N01.0153 

STTUACAO.: CIRCUIACAO 

REGISTRO ANTERIOR 
PR” TRFSCINCO DIST DE Alit OH LTDA 

AMTv 

PQr!! 

HE _ 

C) Hroi 

r , 

NEC.. 1%41 

AO 9142 

OR cOP PErWPTCAO 

I . 1aSTR1CAO JUDTCTAI 

STT„SEGIITOr 

MUNI . 9067 

NUM. DOE.g 

DATA EMS:: 

VEICULO IMPORTADO 

1:Z j:.:(3 NI") 0 

11P „ „ ji 

OUTROS.3 

NUM. DOC.: 

NUM. REDAn 

RFSTRICOES 
DT RES TRIR TP DOC NUM. Doc., FAVOR 

04/10/91 c.p.r. 111 , 111 . ¡ I 

00/00/00 

00/00/00 

"TVA/SEGURO/MULTAS 
DATA SEGURO:: 

COTA UNTCA 

'Al OP

ft'! Fr,.

M4T„ 4i ) 93 26757 

FUNC: MANRESTR 

:(1TA cAn.,,: 02/04/00 

1IA '.J '.1

0„ 

PR". COTA 

0„ 

SEO. COTA 

0.. 

T •. íEl I 1 Ar F.11\ 

EMISSA0 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
DATA,: 

DADOS DE CONTROLE 
TITO.: i2 

COD. OPERg 515 

N. OUT...g 

COD° VISTORIADOR: 

FCR„ COTA 

DATA FNIRADA.N 01/10/91 

DATA An.: 01/ 1 0/91 

N„DMAI 

PLACA RECCPTOA„ :: 



44

no(s) item(s) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

2-4 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  cavia,
ENDEREÇO:  Rua Miranda Reis 441 

NOT. INT. N°  9516/ 93 c3/1 

PROCESSO N°  466/ 92

RECTE. :  JOSELI MARIA DA SILVA 
RECDO. :  CODEMAT

Pela presente, fica V Sa 

2.3 
NOTIFICADA

abaixo: 

01 - Comparecer 6 audiência para o dia   de 

horas e 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

de 

minutos 

as 

07 - Impugnar embargos a Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

) dias. 

) dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art. 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importara na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 
13 Vistos,etc.Aprovo a atualiz ao de,f1s.73,fixando o credito ao exe quen te em Or 307.773,61,sem prejuizo de posterior atualiaagao. — I. D executado da atualizagao dos eacu1os.Cba-27.10.93.D1 PIEDADE B TEIKEIRA-JUIZA DO TRABAT40 PR33IDENTE. 

JCJ 
aua 

cbti& 

?‹ 466/9L 
951_, _ 

dt-t' [PALl'-/L 

Centro 23iiti0.) 

CERTIFICO que o presente. ex-
pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 

feira 
JT 2012-2 Diretor da Secretaria 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGI.A.
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT ./ 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N' 04670 ;' 94 EM 19 /04 /94 

PROCESSO INT° 466 / 92 
RECTE.: JOSELI MARIA DA SILVA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Em que pese já encerrada a fase cognitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as .partes, hem como os procuradores, para comparecer a 
audiência no dia 11/05/94, As 08:40 horas, com vistas a por fim ao processo, na forma 
preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a Secretaria para que não se interromp n se 
prejudique a execução, que deverá prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 
ODÉLIA FRANÇA NOLETO. JUIZA DO TRABALHO PRESIDENTE. 

fi?). 

Certifico que que o p en* 
expediente tbi encaminft 
ao destinatário •a postal, 
em 19 0 94. *ira. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA OSSO 
A/C DR 
Bloco GPC - Centro Politico e Administrativo 
Cuiabá- MT 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO 1\1° 04671/' 94 EM 19 04 /94 

PROCESSO N° 466 / 92 
REC FE.: JOSELI MARIA DA SILVA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos itern(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Em que pese já encerrada a fase cognitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição - • do litígio-- é o --objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem como os procuradores, para comparecer 
audiência no dia 11/05/94, is 08:40 horas, com vistas a por fim- ao processo, na rma 
preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a Secretaria para que não se interycnia if•113, 
prejudique a execução, que devera prosseguir normalmente. Cuiabá - M 14/04tt 
ODELLX FRANÇA NOLETO. JUIZA DO TRABALHO PRESIDENTE.?

0. 

Certifico que o prcs
expediente foi encaminha •••N 
ao d ano, a postal\ dIP
e 3a feira. 

cretaria 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
'1A/C . DR LUIZ EDUARDO S. CAMPOS 
Bloco GPC - Centro Politico e Administratiyo 

, Cuiabá- MT 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N" 05077 /94 EM 09 / 05 / 94 

PROCESSON° 466 / 92 
UCTE.: JOSELI MARIA DA SILVA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Tomar ciência das datas designadas para Pr4a. .. 
-4, 

la Praça: 30/05/94 , às 14:00 horas; 
28 Praça: 13/06/94 , As 14:00 horas. 

,Zse 
.14,9 

ozir, 

• • 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 09! 05 / • haQ4 a. 

Dire cre 

CODEMAT- CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A/C DR LUIZ EDUARDO S. CAMPOS 
Bloco GPC - Centro Politico e Administrativo 
Cuiabá - MT 



EXCELENTUSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTS DA - JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Cet-let dry? 

REF. PROCESSO NQ 4C6/°-

JOSELI MARIA DA SILVA 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, ji qualificada nos autos acima, por 

gado abaixo assinado, vem t nrPsenca de V. Ex , para 

vista do: autos. 

Termos em aur j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabi-MT, 26 de agosto de 1.993 

Diego Douglas Carmona 
Advogsclo - OAB MT 761 

, 1 -1)5401 - 

advo 

requerer 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

2 3  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

• NOT. N°: 10105/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 29/09/94 

PROCESSO N° : 466 /92 

RECLAMANTE: JOSELI MARIA DA SILVA 

RECLAMADO : CODEMAT-Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fms previstos nos itens abaixo: 

"Vistos, etc. Em que pese já encerrada a fase congnitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem corno os procuradores, para 
COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 06/10/94 As 15:15 HORAS, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá-MT, 16.09.94"- Nicanor Fivero Filho-Juz do 
Trabalho-Substituto. 

4' 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 

atário, via postal 
tc:431 feira. 

Diretor de Secretaria 

CODEMAT-Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso 
A/C Dr(a): Luis Eduardo S. Campos 
Centro Politico Administrativo CPA 

Cuiabá MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DA REGIÃO 

213  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  Rua Miranda Reis 441-

Cuiabá-MATO GROSSO 

NOT. INT. Ng 10599/94/ 94  Em  25  / 10  / 94 

PROCESSO NQ 466/ 92  i

RECTE: JOSELI MARIA DA SILVA 

RECDO: CODEMAT 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa. 

13 
NOTIFICADA 

abaixo: 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

01) - Comparecer à audiência para o dia de de 
 horas e minutos. 
02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n0 
09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 
10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

 ) dias. 11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 
 ) dias. 12) - Comparecer 6 audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13 fistos,etc.Procedaie a penhora sobre o bem ora indicado,manten-do -se contudo ta sua posse com o executado.Descontitua -se a pen-nhora sobre o bem de fls.111.Notifique-se. 
OBS.Tomar ciência da ata de aud$encia,cujo copia seque anexa 

A/ F. L177, 

(ENT70 FCLi.:]ICO 

"tb iab4- NATO GROSFÇ 

10599/9': 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encamin o destinatário, via postal, em 

/ 94  ( feira) 
uquerque 

tr. 

às 
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2 

xXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Mir 

2 

outubro 

Cuiabr.MT 

NICANOR FIVERO FILHO 

466 92 

JOSELI MARIA DA SILVA 

CODEMAT- COMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NT. 

15:15 

Ausentes. 

94 

Frustrada a tentativa conciliatOria. 

PROSSIGA-SE NORMALNENTE CON 0 CICIO EXECUTdRIO, 

ENVIANDO OS PRESENTES AUTOS CONCLUSOS PARA APRECIA0.0 DA PE-

Tiao OBREIRA DE FLS; 114/115. 

Suspendeu-se .16 51:20h. 

Nada mais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

JCJ de  LL'PA FLOUR:TPA - 

11:ii,MADO Bp PENITORA E AVALIAça0 

n9: 058/95 

I.04/95 

jOSELI TAAJUA DA ;;ILVA. 

OODUMAT COFMAIIDIA DE DESENVOLVIUENTO DO • 1 

tieroe,. 

, 

234 tl 't

0 bOUTOR DRUflO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juin do o 

,residente da Junta de Conciliaçao o Julcamento do Alta Flore a 

H. forma da 

• sumprimente 

Lei, etc... 

MANDA oSr. OFICIAL DE JUSTIÇA, decto. *i • 1 
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IBtTNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

111P 
1/ IRJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 1321 / 95 EM 15 / 03 /95 

PROCESSO N° 466 / 92 
REC JOSELI MARIA DA SILVA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01- Despacho fls. 137: Intime-se a executada da 
penhora (copia em anexo). 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal,. 
em 16/ 03 / 9, 5' feira. 

elick 
Dulterjiht 

fnug4tha 

CIA. DESSENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 
A/C DRLUIZ EDUARDO S. CAMPOS 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
Cuiabá - MT 

ONTRATO ECT /DR/ MT 

TRT 2.' R. 11' 10111111 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 21 JCJ DE CUIABÁ - MT 

RECLAMANTE: JOSELI MARIA DA SILVA 

PROCESSO No: 466/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, ji qualificada devidamente nos autos em epi 
grafe, através de seus procuradores ao final assinados, vem 
a presença de V.Exa, com o devido respeito e bastante acata 
mento, fulcrado no Art. 884 da Consolidação das Leis do Traba 
lho - CLT, opor os presente. 

EMBARGOS A EXECUCAO 

MAI 'Wes fiticas e de direito a seguir articulados: 

1 - A Embargada propôs Ação Reclamatória Tra 
balhista contra a ora Embargante, pleiteando a sua reintegra 
gio, ou alternativamente, as verbas contidas no item 02 de 
seus petitórios exordial. 

2 - A M.M. Junta, ao decidir a contenda, le 
vando em consideração os argumentos trazidos com a peca con 
testatOria, acabou por acatar o pleito da Embargada, deferin 
do-lhe as verbas relativas as parcelas salariais decorrentes 
do vinculo de emprego. 



• • • 

3 - Entretanto, a Embargada,aeo confecionar os 

cilculos que retratavam o seu credito, petitório de fie, alem 

de incluir verba de caráter iminentemente indenizatório (mui 

ta do artigo 477, S 8Q, da CLT), cometeu outros equiuocos, se 

não vejamos: 

a) A Embargante computou a titulo de inicio des 

juros moratórios a data de 31 de janeiro de 1992 (6poca de 

demissão) e não da propositura da demanda judicial, ocorrida 

em fins de janeiro daquele ano conforme se depreende da data 

lançada na peça vestibular, 19/02/92. 

Ademais, calcula os aludidos juros capitalizan 

do-os, quando correto, sabe-se, é a aplicação na forma 

pies. 

sim 

b) Também, para espanto da reclamada, ora Em 

bargante, a Embargada inclui entre seus direitos verba sabi 

demente paga, consistente nas ferias relativas ao período 

aquisitivo de 21008/90 a 09/08/91, que não só gozou-as e rece 

beu-as, como efetivamente assinou o recibo de sua quitação 

(doc. em anexo). 

Dessa forma, se a Embargante não & dado o di 

reito de enriquecer-se ilicitamente, como sabiamente enten 

deu E. Colegiado quanto a retroatividade dos efeitos da nuli 

dade do pacto laborai, também a Embargada não estende tal 

afronta a legalidade, pois estaria incorrendo no""bis in idem", 

o que, "data venia", não coaduna com o direito. 

c) Noutro tanto, se o período aquisitivo das 

férias inicia-se em 10/08/91, e a Embargada foi demitida em 

31/01/92, de que forma a esta & conferido 7/12 proporcionais 

como faz crer nos cálculos de fls? 

Ai, outro equivoco. 

Destarte, para que prevaleça como correto o 

seu direito, e de se lhe deferir 6/12 de férias proporcionais. 



4) A seguir a Embargada apresenta o seu demons 

trativo de cálculos, no qual, inclusive, observa os provimen 

tos 01 e 02 do Egrégio T.S.T, os quais foram omitidos pela 

Embargante quando da elaboração de suas contas. 

• 

41* 
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

VERSA DEFERIDA VESIOR COEF. ATUALIZAÇÃO VALOR ATUAL. 

AVISO PRÉVIO 3332310,00 0,00102424 340,35 

13Q SAL (2/12) 55.385,00 0,00102424 56,72 

FERIAS PROP. (6/12) 266.155,00 0,00102424 170,17 

1/3 FERIAS 55.385,00 0,00102424 56,72 

VALOR TOTAL  R$623,96 

JUROS DE MORA (1% AO M2S, SIMPLES) 1103 DIAS 

623,96 x 1.103 831 229,40 

3000 

623,96 

221,40 

853,36 

DESCONTOS:

INSS  R$ 58,28 

IRFF (PELA ALIQUOTA DE 15%, DEDUZINDO-SE R$ 101,51)  R$ 17,25 

TOTAL IIWIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 777,33 (SETECENTOS E SETENTA 

E SETE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS). 



I. 

Ex positis, requer seja acolhido os presentes 

Embargos para julgá-los procedentes, com o acolhimento dos 

cálculos de liquidag5o que ora apresenta, por ser medida de 

inteira e lídima Justiça. 

Protesta provar o olegado por todos os meios 

em direito admitidis, especialmente pericial, o que desde 

já requer. 

Termos em que 

P. Deferimento 

Cuiabá, 27 de marco de 1995. 

if

NEWTON RUI D OSTA E FARIA 

OAB/M 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4328 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MI 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N°4173/95 EM 21 /08 /95 

PROCESSO N° 466/92 
RECLAMANTE: JOSELI MARIA DA SILVA 
RECLAMADO: CODEMAT 

LI 

r allwammamonomma—sassnemommommeel 

"rotoc-I r 

I. 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fun(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo 

Desp., fl 170- os bens penhorados que estavam sob responsabilidade do 
requerente, já tiveram suas penhoras desconstituidas, portanto nada a 
decidir. Notifique-se o requerente. 
Desp. f 168- Tomar ciência de decisao de sentença de embargos fl
167/168.(Cópia anexa). 

CODEMAT 
A/C DR LUIS EDUARDO S CAMPOS 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABA-Nrr 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 21/ 08 / 95, 5' feira. 

Diretor da Secretaria 



CÓPIA 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a. REGIÃO 
2a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 01.08.95 
Processo: 466/92 
Embargante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
Embargado: JOSELI MARIA DA SILVA 

SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO 

1. RELATÓRIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, ingressou com os presentes embargos à execução, alegando 

incorreção nos cálculos acarretando excesso de execuçãoa. Apresentou cálculos 
retificadores. Pleiteou a procedência dos embargos, conforme expõe à fls. 153/157. 

Regularmente notificado o embargado apresentou impugnação 
aos embargos (fls. 161/164). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e atenderem os 
requisitos legais. 

No mérito, razão não assiste ao embargante. 

É que a impugnação dos cálculos homologados através dos 
presentes embargos à execução encontra-se preclusa, tendo em vista que foi utilizada 
a faculdade do art. 879, Parágrafo 20., da CLT, e o ora embargante não apresentou 
qualquer descontentamento com os cálculos apresentados pelo embargado à época, 
conforme se depreende dos documentos de fls. 52, 54 e 55. 

"Liquidação de sentença - Cálculos - Ausência de 
impugnação - Preclusão configurada - Aplicação de 
principio processual genérico, agora enfatizado pela nova 
redação da CLT, art. 879, Parág. 2o. (Lei 8432/92)." 
(TRT/SP, CP 162/92, Valentin Carrion (Corregedor), 
DOE/SP 22.7.92). 

Indefiro os embargos face a preclusdo de suas alegações e 
documentos apresentados. 
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3- CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos presentes embargos interpostos por 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, julgando-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação precedente que 
fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os fins. 

Fixo o crédito exeqüendo em R$ 2.150,69, em 31.07.94 (fls. 112). 
Cumpra-se os Provimentos 01 e 02 da C.G.J.T, quanto ao INSS e IRRF. 

Julgo válida e subsistente a penhora de fls. 149. Oficie-se ao DETRAN 
para averbação da penhora. 

Atualize-se o crédito exeqüendo. Após o trânsito em julgado desta, 6 
praça devendo constar do edital possíveis ônus que venham a ser informados pelo 
DETRAN. 

Intimem-se as partes da presente decisão. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

(0: 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ- MATO GROSSO 

t. 

Ul 
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(seN 
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td. 
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r-an (1

iFocEsso No 466/92 
f4 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO BROSSO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos Autos de 

Reclamação Trabalhista que lhe move JOSELI MARIA DA SILVA 

processo em etigrafe, em trâmite por essa Ilustre Junta e 

Secretaria, através ddeseus procuradores in fine assinados 

vem a presença de V. Exa., respeitosamente, inconformado com 
a r. decisão de fls., que rejeitou os seus embargos i penho-

ra, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇO para o Egrégio Tri 

bunal Regional do Trabalho da 23' Região, na forma das 

ziies em anexo articuladas. 

Termos qm que pede 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 01 de setmnbro de 1 995. 

NEWTON RUIZ TiA C ,TA tl FARIA 

OAB/MT 2.57 

na 



AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DEWENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO: JOSELI MARIA DA SILVA 

RAZ6ES DO AGRAVO DE PETIÇÃO 

Colenda Turma 

Ainda que brilhantemente fundamentada, a de 

cisão do M.M. Juiz "a quo" merece ser totalmente reformado, 

eis que convalidou erros materiais cntidos nos cálculos de 

liquidação apresentados pelo Reclamante. 

Com eftito, muito embora realmente a agravan 

te não tenha se manifestado sobre os referidos cálculos, im 

pugnando-os quando assim instada pelo Juizo da execução, na 

forma do que preceitoa o S 20 do artigo 879 da CLT, estando 

assim operada a peeclusão pafa fazê-lo em sede em embargos , 

não é defeso ao nobre e probo magistrado reconhecer os erros 

materiais manifestamente existentes na conta de liquidação ' 

de fls., al& porque deve este agir sempre com ponderação 

justiça, dando a cada um o aue e seu. 

Demais disso, como se trata de erros mate 

riais, os quais jamais convalecem, podendo ser levantados aa 

qualquer tempo pela parte ofendida, com mais razão ainda ded 

veria o presidente do feito rechaçá-los, em estrita obedian 

cia ao principio consagaado pelo DiretboPhfitrio de coibir o 

enriquecimento ilícito, o que restaria existente se os cálcu 

los fossem julgados válidos na forma do que originalmente fo 

ram elaborados. 

Portanto, como se tratam de erros materiais, 

que inclusive se caracterizawampor englobar na conta de li 

quidação, alem de verba de caráter hminentemente indenizató-

ria, como se trata que que advém da aplicação do artigo 477, 
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S 8Q da CLT, *amais deferida 
pela r. sentença, bambém 

verba 

sabidamentejjá pada, o que caracteriza 
o "bis do ideml, tio' 

combatido e veementemente 
rechacado pelo Direito e a 

Justi 

ça, o que macula o crédito 
exequendo, tornando-o viciado, 

impreterível a intervenção dessa 
Egrégia Corte na aplicagRoe 

o presente agravo' 
da costumeira Justiça, 

de petição. 

o que se busca COM 

Alias, 6. assente na Lei 
processual o princi 

pio de que toda ddcisao 
acerca do erro de conta, 

seja a fa 

vor ou contra, negue-o ou 
admita-o, cabe recurso de 

agravo. 

Por outra, a tese 
defendida pela ora Agravan 

te, torna-se ainda miés 
pliasivel, eis que os referidos 

er 

roS inseridos na conta de 
liquidação de fls., diga-se 

erros 

materiais devem e podem ser 
sanddos a qualquer tempo, 

inclu 

sive de oficio pelo próprio 
paqistrado presidente do feito' 

mormente por jamais transitarem 
em, julgado. 

Noutro tanto, a fim de 
refooçar os argumen 

tos ora expendidos, e de 
maneira inequívoca, par em 

par, às 

escancaras, mostaar os erros de 
conta prepaetados pelo Recla 

manto em sua conta de liquidação, 
a agravente reitera os 

pró 

prios fundamentos da peça de 
embargos onde minuciosamente 

aponta os erros materiais, 
ratificando em consequFmcia, OS 

cálculos que também ali fez 
constar. 

Por todo o exposto, requer 
seja conhecido e 

pro*ido o presente Agravo de 
Petição, para o fim de ser ex 

cluído do cFedito exequendo os 
erros apontados nos embargos' 

por ser medida de inteira e 
mais lídima 

JUSTIÇA 

NEWTON RUTZ1 D COSTA. E FARTA 

OAB/MT 2 597 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-M1 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO N°6158/96 EM 10/10/96 

PROCESSO 1\1° 466/92 
RECTE: JOSELI MARIA DA SILVA ASSUNÇÃO 
RECDO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Tomar ciência das datas designadas para praça: 

- r pi-aça: dia 12/11/96, às 14:00 horas. 

-2' praça: dia 19/11/96, as 14:00 horas. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 10 / 10 / 96, 6' feira. 

Diretor da Secretaria 

[ 3MAT 
R NEWTON RUIZ COSTA FARIA 

FRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
A-MT 


